
Oficio no 00712022

Ilmo. Sr.

Dionízio José Coutinho Dos Santos

Secretário do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Canaã dos Caraiás, PA.
Processo Licitatório nc 316/202íPMCC- CPL.

Assunto: Pedido de Reequilíbrio Econômico - Financeiro dos contratos

Administrativos deno W

Excelentíssimo Sr. Secretário

A empresa XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob no

27.738.90710001-09, estabeleclda na cidade de Canaá dos Carajás-PA, neste

ato representada por seu representante legal que ao final subscreve, apresentar

PEDIDO DE REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO,

do contrato em epígrafe, celebrado com este ente da administraçáo pública

municipal, com base no artigo 65, ll, alínea d, da Lei no 8.666/1993, nos demais

diplomas legais atinentes a matéria, nos Íatos e fundamentos que passa a expor,

para ao final requerer:

1. BREVE RELÂTO DO CONTRATO

A empresa sagrou-se vencedora em 21 de dezembro de 2021 de alguns itens

relacionados no edital de Pregão Eletrônicf no 31612021 PMCC, o qual tem c,omo

objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisiÉo de Combustíveis e

Lubrificantes automotivos, para fornecimento de forma fracionada, @nforme

demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios e a serviço do

Fundo Municipal de Meio Ambiente de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

Pêlo Íato da realizada vivenciada nos dias atuais, comporta um pedido
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de reequilibro econômico-financeiro, tendo em vista, aumento considerável dos

insumos, conforme adiante seÉ demonstrado.

2. DO DESEqUILíBRIO ECONÔiJIICO.FINANCEIRO

É de notório conhecimento que, em razâo da Rússia, segundo maior

produtor de petróleo do mundo.

A Rússia é um dos grandes responsáveis pelo fornecimento de

petróleo para o mundo e, principalmentê, para a própria Europa. O país é o

segundo maior produtor junto com a Arábia Saudita (atrás somênte dos Estados

Unidos), ou seja, uma interrupção na oferta pode afetar de maneira signiÍicativa

os preços. Por esse motivo, os Estados Unidos e seus aliados têm evitado

sansões que afetem diretamente as commodities russas, incluindo o combustível

fóssil.

Para o pesquisador do lnstituto de Estudos Estratégicos de Petróleo,

Gás Natural e Biocombustíveis (lneep), Rodrigo Leão, a relevância da Rússia

nas exportaçôes do petróleo e demais commodities hoje é muito maior do que

nos anos de 1990. Ou seja, medidas que paralisem direta ou indiretamente as

exportaÇões do combustível podem gerar drbÍorções de preços pelo mundo.

Por que uma guerra causa o aumento de preços?

Conflitos envolvendo nações com impoiância no mercado mundial de

petróleo, como é o caso da Rússra e, sendo ela o alvo de grandes sançôes,

geram apreensão. /sso ocorre uma vez que Putin pode retalhar o Ocidente ao

cortar ou diminuir a ofefta do combustível.

Sendo o petróleo uma commodity, o preço está atrelado às leis globais

de ofefta e demanda. Dessa maneira, ações que prejudiquem a ofefta enquanto

existe uma fofte demanda ou, até mesmo, a própria demanda cotidiana, podem

fazer com que os preços aumentem.

Leão ainda aponta para os investimentos em infraestrutura energética

que a Rússaa tem Íeito com a China nos últimos quatro anos podem ser uma
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opÉo para "escoar a produÉo" russa, evitando o direcionamento aos europeus,

em mais uma forma de retaliar os países que sancionam a Rússia e pressionam

o mercado global

Evidentemente que grande parte da população e muitos negócios

jurídicos foram afetados, obrigando, inclusive, a pÍópria equipe econômica do

Governo Federal, a tentar medidas quase que impossíveis, para frear os

aumentos dos combustíveis, fato que, somos uma grande cadeia econômica

quase que totalmente dependente de transportes rodoviários para distribuição e

logística.

Portanto tais eÍeitos sobre as relaÇões jurídicas devem ser

considerados, uma vez que perfeitamente enquadrados como FATO

SUPERVENIENTE e de FORÇA MAIOR ou ONEROSIDADE EXCESSIVA.

'ln casu' cumpre esclarecer alguns pontos temporais, tais como:

Data de apresentaçáo da proposta: 2111212021

No presente caso, tais medidas impactaram diretamente no

funcionamento da empresa, que atua no ramo de fomecimento de combustíveis,

em especial pelas constantes alterações/elevações do custo do insumo

promovidas pela Petrobras e o próprio mercado internacional de petróleo, na

venda do combustível, o que desencadeou uma onerosidade excessiva no que

consiste o regular fomecimento do @g!E!s:llgq para Contratantê.

Tal situaçôes em destaque, elevou todos os custos dos insumos de

forma abrupta, conforme documêntos e comprovações em anêxo.

Portanto, nâo se trata de variaçâo simples ou previsível de valor de

mercado, mas de elevação extraordinária de preço

Tais fatos, impactaram diretamente na continuidade do presente

contrato, causando uma ONEROSIDADE EXCESSIVA e insustentável.

Este fato impede a conünuidade do contrato nos preços

originariamente propostos, e tratam-se de reflexos imprevisíveis na época da

elaboração das propostas.
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É completamente temeÉrio manter a continuidade do contrato, sem

que a equação econômico-financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios

e insuficientes a manter as despesas mínimas da empresa contratiada.

Estamos diante de um necessário REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

FINANCEIRO.

3. DO DIREITO AO REEQUIL|BRIO ECONÔUICO FINANCETRO DO

CONTRATO

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao

analisar a revisáo dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o

ora esposado, vejamos:

"A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato em face da variação de cusÍo deconente, em

linhas gerais, de eventos imprevisíveis ou de consequências

imprevisíveis. (...) A Administração não reúne forças para compelir

terceiros a operarem em prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se

proceder à revisão do contrato se as condiçôes da época da proposta

são alteradas, (...).' (ln Licitação Publica e Contrato Administrativo, 7
ed., pg. 895)

Nesse mesmo sentido é a liçáo de Marçal Justen Filho:

"o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação

tanto poderá derivar de fatos imputáveis à Administração como de

everÍos a ela estranhos. (..) Assrm, a crise econômica poderá

produzir uma extraordináia elevação de preço de determinados

insumos; uma greve poderá acanetar a impssibilidade cle fabricação

dos produtos; uma crise internacional Nderá provocar elevação

extraordinária dos preços dos combustíveis etc." (...)'No Brasil, o aft.

65, ll, 'd', da Lei no 8.666n3, ampliou a abrangência da teoria da

imprevisão para nela íazer incluir os faros de consequências

incalculáveis, o que compreende em especial a desvaloização



monetária produzida Wla inflação. A inflação Wde ser um fato

previsível, mas autorizará a incidência da teoia da imprevisão quando

os ind,bes inflacionários não puderem ser esfiÍnados de antemão e

apresentarem variação que ultrapassa os /lmrÍes das prevrsões

generalizadas". (Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 154 ediçáo, pá9. 891/892 e 894).

A ideia de equilíbrio signiÍica que em um contrato administrativo os

encargos do contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração

Pública. Por isso se fala na existência de uma equação: a equação econômico-

financeira.

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção

constitucional. Confira-se o texto do inciso )ül do artigo 37 da Constituição da

República:

Art. 37 A administraçáo priblica direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos EsÍadoq do Distito Fedenl e dos Municípios

obedecerá aos princÍpios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

)O(1. ressalvados os casos especificados na legislaçáo, as oôras,

seruiços, compras e alienaÇÕes serão co ntratados mediante processo

de licitaçáo pública que assegure igualdade de condições a Íodos os

conconentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações cle

pagamento, mantidas as condi@es efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente peímrtirá as exigências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

E para regulamentar referida tutela constitucional, a Lei de Licitações

tratou de prever:

Aí. 65- Os contratos rcgidos por esta Lei poderão ser alterados, com

as devidas justificativas, nos segulnfes casos.'

(...)



ll - por acordo das paftes:

( ..)

d) para restabelecer a relaçáo que as paftes pactuanm inicialmente

entre os encatgos do @ntratado e a retribuição da administnçáo para

a justa remuneração da obra, seruiço ou fomecimento, objetivando a

manutenção do equilíbio econômico-financeiro inicial do contrato, na

hipotese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou prcvisíveis porém de

consequéncias incalculâveis, retardadorcs ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito

ou fato do príncipe, confÍgurando álea econômica extraordinária e

extracontatual.

Por sua vê2, o Tribunal dê Contas da Uniáo - TCU, já tratou assunto,

o qual admite a possibilidade de revisáo contratual para readequaçáo do

equilíbrio ec,onômico - financeiro, senáo vejamos:

Equilíbrio econômico-financeirc, assegurado pela Constituição

Federal, conslsÍe na manutenção das condições de pagamento

esÍaóe/ecrdas inicialmente no contrato, de maneira que se mantenha

estável a relação entre as oórlgaçÕes do contratado e a justa

retribuição da Administração pelo fomecimento de bem, execuçáo de

obra ou prestaçáo de serviço. (TCU. Licitaçóes e Contratos.

Orientações e Juisprudência do TCU. 4a edição revista, atualizada e

ampliada. p. 811 .)

Não há óbice à c:oncessão de reequilíbrio econômico-financeirc

visando à revisão (ou recomposição) de pre@s de itens isolados, com

fundamento no aft. 65, inciso ll, alínea "d", da Lei 8.666/1993, desde

que estejam presenÍes a imprevisibilidade ou a previsibilidade de

eíeitos incalculáveis e o impacto acentuado na relação contratual

(teoia da imprevisáo); e que haja análise demonstrativa acerca do

compoftamento dos demars rnsumos relevantes que possam impactar

o valor do contrato (Acórdáo TCU no 1 .6042015 Plenáio)
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Se o objetivo principal é reequilibrar econÔmica e financêiramente o

contrato, será necessário calcular qual o reflexo dos aumentos dos valores

componentes dos custos, no preço Íinal do serviço.

Com finalidade de demonstrar as variações ocorridas durante

assinatura do contrato é a presente data, segue abaixo planilha orçamentaria

fazendo o comparativo entre o preço ofertado na proposta comercial e os valores

de insumos praticados no presente momento.
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Além da planilha acima mencionada, segue em anexo, notas fiscais

de compra, pesquisa de preços da ANP regional e Estadual e demais

documentos necessários para análise do presente caso.

Portanto, diante da evidência de desequilÍbrio na equação entre

despesas e receitas, outra náo pode ser a conduta da Contratante se não a de

revisar o contrato, a fim de que a Requerente tenha condiçÕes de dar

continuidade ao fornecimênto com base nos princípios do equilíbrio econômico-

financeiro, da boa-fé e segurança jurídica.

Diante desta evidente majoraçáo de custos é imprescindível

rêequilibrar êconômica-Íinanceiramente a relaÉo crntratual.

Tendo argumentiado o Direito, passa a Íazer o pedido.
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5. DOS REQUERI]ÚENTOS E PEDIDOS.

ISSO POSTO, requer-se:

A revisão do contrato para que seja implementado o reequilíbrio

econômico financeiro, conforme planilha e provas em anexo;

Caso assim náo entenda, requer a liberaçâo do compromisso,

liberando a empresa do fomecimento do item, sem a aplicetçáo de qualquer

penalidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Canaá dos Canjás -PA,22 de Março de2022.
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Sintese dos Preços Praticados - MAR-ABA/CIDADE NOVA

aesumo I - OLEO DIESEL R$ftsLAÇÃo DE po5Tos pESeIITSADO5

perloôtfU8$$los t2022 at9r03t2o2 endereÇo bairro

Rodovia Br 230 - Transamazonica, S/n C/ Estrada Cidade
fosto f azcndao Lldil

do SocoÍYo Nova
Aulo Posto Sera Dourada Avenida Transamazonica, 2600 Romba D Agua Cidade
Ltda. Km 'l 50 Nova

Posto copa 2002 Ltda Rua Pedro Ludovico, S/n cidade
Nova

ExpoÍtar

PREÇO VENDA

MEDIA 7 .387

DESVIO PADRÀO 0,163

VALORMhIIMO 7,2OO

VALOR MÁXIMO 7.500

Data de Emissio : 22103D022

Site melhor visualizado com o Microsoft Inrcrnet Explorer

Em caso de dúvida.s na utilização do sistemq entre em contato com o

Ccrtro dc Relrçô.s com o Cotrrueidor d. À\P - Tel€fonc lrt{10 - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados púlicados nesta página, mediante merrgão obrigatória da fonte
(endereço eletrônico e data de acesso) de fonna clara e visível.

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural ê Biocombustíveis

(lhlr. roui íltIN â!Êrrar . úric hlslórlcr do lxlrnt,ütrnkr d( Prc.or

htF6:rrp.Eco.ãp.gor.b.rhckb,Rãrno:Sêrnanal-..lBalno-asp 't12

/*'\
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Eu, MAURICÍO MOURA MARTINS, nacionalidade BRA§ILEIRA, nascitlo em
09i0111993, SOLTEIRO, CONTADO& CPF no 040.481.631-24, CARTEIRA DE
IDENTIDADE PROFISSIONAI n" 005237/0ó, órgào expedidor CRC - TO, Íesidente e
domiciliadola) no(a) RUA PARIS, 6, PORTAL DO SOL, CANAÀ DOS CARAJÁS. PA,
CEP 68537000, BRASIL.

DECLARO, para os devidos fins de direitos, e a quem intercssar possao que a empresa
XODO COMERCIO DE COMBUSTMIS LTDA, pcssoa jurídica dc direito privado,
deüdamentc inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/tíF sob o n"
27.738.90710001{9 com scdc Avcnida dos Pioneiros, 129, Centro, Canaã dos Carajás.
PA, CEP 68537000, esta enquadrada no regime tributário do lucro real trimest^al para

os exercícios contábcis de 2022.

Canaã dos Camjás -PA, 22 demaço de7022.

MAURrclo ffifl::i,fiãi"
MOURA MOURA

MAtrnNs:O{o{al ó312
MARTINS:O4 r
048163124 rÍni:o'i§,,

MAURICIO MOURÂ NtrdRTINS

Rua Xo\ro Hori.onte, f,l 100, Loteancrito fiov. Caí.ã - Câneã dos Cârriás/P - CtP:68.537{r00.
E-r$âU: m.uÍkloerno{rr.coõ.llto.la§.ir Co,lt:to6: l9a) :rt5&U99 | l94l §28o2A37 / l.94) 99183-68r

-c,FJ 
ui {

DECLARACÃO



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÀ'ÁS

Rua Cumaru, s,ln, centro Cânaá d6 carajás-PA cEP: 68537'{100

soLrcrTAcÃo DE ADITIVO CONTRATUAL

0 Município de Canaã dos Carajás através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica

de direito público, devidamente escrito no CNPJ-MF 246.599.832-34 representado

neste ato pela Sr.a Dionizio José Coutinho dos Santos, Secretaria Municipal de

Meio Ambiente - SEMMA, nomeado pela Portaria n; 01112021 - GP, vem

respeitosamente encaminhar esta solicitação de aditivo contratual juntamente com

a solicitação da Conkatada.

Squisição de Combustíveis, pana fomecimento de forma fracionada, conforme
demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios e a serviço da

Secretaria Municipal de Meio ambiente, no Município de Canaã dos Carajás'i

DOS FATOS

A Empresa Contratada alega que os preços a serem ajustados no termo

contratual, oriundo de ata de registro de preços, sofreram reajustes em decorrência

do aumento estipulado pela Petrobras sobre todos os produtos provenientes de
petróleo, e demonstra o percentual de reajuste através de notas fiscais de compra

dos produtos junto a seus fornecedores, além de que demonstra como ficarão os
preços unitários do contrato caso seja aplicado o percentual de reajuste.

DA JUSTIFICATIVA

O referido termo aditivo justifica-se pela necessidade de se manter a
execução do objeto de contrato, em razão de que os itens entregues pela

contratada são essências para manutenção e continuidade dos serviços prestados

a populaçã0, contribuindo fielmente para o cumprimento dos objetivos finalístico

dessa secretaria e com as metas estipuladas, uma vez que a contratada executa

satisfatoriamente as clausulas contratuais, inclusive quanto ao prazo de entrega e
o reajuste solicitado esta dentro realidade mercadológica, mantendo do equilíbrio
econômico-fi nanceiro inicial do contrato.

0 contrato em que se solicita o adiüvo é o de no 20221U5, deconente do
processo licitatório 316120211P1'{iCC-CPL, que tem como Contratada a Empresa

XODO COMERC//O DE COIí8USIíyES IIDÁ escrita no CNPJ (MF):

27.7 38.907/000í-09 cujo obietivo é:

Canaã dos Carajás - PA 1 l de abril de2022

c.ls'
I

DO CONTRATO
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\ESTADO DO PAú
PREFEÍTURA iIUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÀ'ÁS

Rua cumeru, s,,n, Centro Canaã dos ceÍâjás-PA cEP: 68537-000

A despesa com o fornecimento dos serviços de que trata o objeto se dará

através da dotação orçamentaria exercício de 2021

PROJETO / ATIVIDADE: 18 122 1315 2.179, Manter a Secretaria Municipal de

Meio Ambiente
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, subelemento

3.3.90.30.01.00 - combustíveis e lubrificantes, fonte de recurso 1708, com o valor
total a ser acrescido de R$ 24.013,99 ,ficando o valor total de R$ 143.813,99

O seguinte termo aditivo de reajuste de preços será amparado legalmente
pelo artigo 65, inciso ll, alínea D lei 8.666/93 que diz:

'Art.: 65 0s ConÍraÍos regidos por esÍa lei poderão ser afterados, com as
devidas justificaÍlvas, nos segurnÍes casos:'

ll. Por acordo entre as partes

"(D) para restabelecer a relação que as paftes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a retibuição da administração para a justa

remunenção da obra, servlço ou fomecimento, objetivando a manutenção do
equilíbio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, aínda, em caso de força maior, caso
fotluito ou fato do príncipe, configurando álea econômica ertraordináia e
extracontratual."

DEscRtÇÃo Dos IIENS
VÂLOR

UNITARO
VALOR

REÀ'USTADO

VÀLOR
UNIIARI
O AIUAL

Litros a lilediÍ
VALOR O€
vAR!ÀçÃo

CONÍRÂTUAT

VALOR
Â'ÍuLÂufi)o

OO CONIRATO
(SALDO A

ED|R) ÍOÍAL
RI

01 DISELCOMUIiIS-$0 R§5,99 RS1,13 R$7.42 16.793 R!24.013,99 RSí13.813,99

Canaã dos Carajás - PA 11 de abnl de2022

f'Ê}".

\ F,

IDA DESPESA

tt

DO AMPARO LEGAL
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EsrADo oo PARÁ

pREFEITURA MUNlctpAL DE cANAÃ Dos cARÀJÁs
Rua cumaru, s/n, centÍo Canaã dos Carejás-PA cEP: 68537-000

DO PEDIDO

Diante das alegaçÕes da empresa e demonstração de que o preço se

encontra fora da realidade mercadológica devido ao notório reajuste da Petrobras,

solicitamos o aditamento contratual de preço nos itens e valores mencionados na

tabela abaixo, atendendo a alegação da Empresa Contratada.

Ficando desde já autorizada a comissão permanente de licitação a
encaminhar esta solicitação a assessoria jurídica para analise do pleito em tela, e
sendo deferido pela assessoria juridica tomar as demaisprovidencias cabíveis
quanto à lavratura do termo aditivo, recolhimento de assinaluras e a publicação do
mesmo na imprensa oficial onde o termo onginal fora publicado.

Dionizio José inho dos Santos
Secretaria Municipald Meio Ambiente - SEMMA

Portaria n." 011/2021 - GP

oEscRtÇÂo ms rEils VALOR
UI{ITARIO

VALOR
REAJUSÍADO

VALOR
UNNARI
O ATUAL

Litros . líedir
VALOR DE

VARIAçÃO
CONÍRAÍUÂL

VALOR
ÂTULÁIZADO

DO COIITRATO
(sAl.Jo A

UEDIR)TOTAL
RT

01 DtsEL CO U S. 500 Rt5,99 R$1,{3 R$7.12 16.793 Rt 24.013,99 Rt143.813.99

Canaã dos Carajás - PA 11 de abnl de2022

I



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÀ'ÁS

Rua Cumaru, s/n, CêntÍo Cenâã dos CaÍeiás-PA CEP: 68537{100

DESPACHO

Ao setor competente para providenciar pesquisa e previa manifestação sobre a existência de
recurso orçamentário para cobertura das despesas com vista ao aditivo de quantidade ao

contrato no 202218/5 que tem como objetivo a aquisição de Combustíveis, para

fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o
abastecimento dos veículos próprios e a serviço da Secretaria Municipal de Meio

ambiente, no Município de Canaã dos Carajás.

\.-,
Dionizio Jos(Coutinho dos Santos

Secretaria MunicipalUe Meio Ambiente - SEMMA
Portaria n." 01112021 - GP

Canaã dos Carajás - PA 11 de abil de2022
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secretari a de Meio AÍnbiente
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c0n5ull]0
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rca.... 90,30,00
000 0

VALOR BLOQUEADO PARA
valor do lré-empenho: R$24.013,99

HrsTóRIco: reequilíbrio combustivel diesel comum

D0TAÇ40

TOTAL GERAL DE PRÉ-Ei/lPENHo: R$ 24.013,99

iten quantidadr unid. tsperificaçáo da drspesa valor unitário valor totâl (fl1)

Canaâ dos Carajás, 25 de nbrjl de 2022.

Gestor
M

Portaria n" 47320'ISGP



.:3

ÍIIlNlSTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Rêcêita Fêderal do Bra§il
ProcuradoriaGeral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO I{EGANVA DE DÉBITOS RELATTVGS AOSi TRIBUTG; FEDERAIS E À DMDÀ
AIIVA DA UN]ÃO

Nome: XOIX) COilERCIO DE COÍllBUSTlVElS LTDA
CNPJ: 27.738.907/0001.{19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não cúnstam pendências em seu nome, relativas a cíeditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões em DÍvida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceíidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federagvo, pera
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive es contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do arL 1 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de í991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidadê na lnternet, nos
endeÍeços <http://íb.gov.bÊ ou <http:/fu/ww.pgfn.gov.bê,

Certidão emitida gratuitamente clm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no t.751, de 2l1Ot2O14
Emitida às I1:10:47 dodia 2ZOgl2021 <hore e data de Brasília>.
Yàlida até 2110312022.
Código de controle da certidão: C0C,1.29íF.868Dâ2E3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü
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SERVTÇO GRÂTUITO
.)

GOVER}{O DO ESTADO DO P.!\Rà
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZE}iD.A'

CERTIDAO NEGATÍ\,'A DE NATUREZA TRIBL:TARÍA

Nome: XODO COMERCIO DE COIúBUSTIVEIS LTDA
Inscriçio Estednal: I 5.563.450-0
Cl§PJ: 27.738.907/0001 {e
Ressalvado o direito de a Fazendâ Pública Estadual cobrar c ioscrcvcr quaisquer dívitlas cls

responsabilidade do sujeito pa"ssivo acinta identificado que lierent a ser apuradas, é

ccÍrifirado que NÃO CONSTAM. uté a prescnte data, pcndências rm ser nomc,
relalivamente aos débitos administrados pela Secreraria Executiva de Estario da F'azcnda. de
narureza trihutána. incritos ou não na Dívida Atira.

A presente Cenidào, emitida nos temros do Decreto n.o 2.4?3. de l9 de setembro tlc 200ó. e

da Instruçâo Normativa n.'0019, tle 5 rle Outubro dc 2006, somentc pnxluzirá cfcitos açx'rs a
confirmaçào de sua autenticidade, pela Intemet. no PoÍtal de Scrviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no erdereço eletrônico wu'w.sefa.pa.gov.br.

tmltlde às: l5:0ó:44 do dia 03ll I 12021

Válide até: 02!05120?2

Número de Certldão: 70?021 081098613-0

Ctódlgo de Confiole de Autenticidader 732Dts8C8.337A5J82.64347398.9524855R

Obsen'eção:
- Nos termos da legislaçào pertinente a presente Certidão prdeni" independente de notificaçàrr
prévia, ser cassada quando. dentro do período dc validadc forem verificadas as hipotcscs
previsl"Às no a!1- ó'da Insruçào Normativa n." 0019. de 5 de Outubro de 2tt0ó. coÍno tambéfi
crn dccorrência da suspensào de medida liminar.

- A cassação da cenidào será efetuada de oficio, devendo ser dada a púlicidadc do fato por
meio dc consulu pública no cndcrcço eletrônico *.urw.scfa.pa.gov,br.

Válida em todo territóno paraense.

SERVIÇO GRATUITO

htlqs /lÉpp.taía.p3.93v.oí/ÉÍÍr6sôGcadi(râo/oínÍiíC!Ítd ro.!atEír

;il;»?
.é/
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SERVIÇO GRATUITO
-{

tii"qh++
GOvF.RNO DO ESTADO OtI P,qNÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA TAZENDA

F;

CERTIDAO NEGATtvA DE \ATT:RE7.A \AO TRIBL:T RIA

NOMC: XODO COMERCIO T)E C()IVIBTJSTIVEIS LTDA
lnscriçio Esteduel: I 5.561.45G0
CIt$PJ: 27.718.90?/000 I -09

Ressalvado o dircito dc a Fazcnda Pública Estadual cobrar e inscr,-'r'cr quaisqucr dívidas dc
responsabilidade do_ sujeito pa^ssivo acima identit'icado que vierern a ser apuradas. é

ccniÍicado que NÂO CONSTAM. atr.l a prcsenlc data. pcndências cm scu nomc.
relativamente aos débitos aúninistrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza nào tributária, incritos na Dívida Ativa.

Â presente Cenidào. emitida nos termos do Decreto n.o 1.47-1, de 29 de setcmbro de 200ó . e
da Instruçào Normati\,a n." 0019. rlc 5 dc Ourubro dc 2006. somente produziú cÍêi«rs apris a
continnaçâo de sua autenticidade. pela Intemet. no Portal rJe Seniço da Secretaria Executiva
tle Estado da Fazenrla no endereço eletrônic«l wuu'.seÍa.pa.gov.br.

Emitida às: l5:06:44 do rlia 03r I I r20l I

Válida até: 02i05/2022

)§úmero de Certidão: 7020210E 1098ó l-Í-9

Crídigo de Controlc de Autenticidrde: -1AMA6C5.BA85ts(-77.-1F2332?l.6lFEE5Fl

Observeção:

- -\.-os termos da legislação pertinente a presente Certidào podení" independente de noriÍicaçào
próvia. sr'r cassada quando. rlcntro do pcriodo dc validadc lbrcrn vcrilicadas as hipótcscs
plrvistas no aí. 9' da Instruçào Normativa n.' fi)19. de -5 de C)utubro de 1006. como tambem
cm dccorrência da suspu'nsào dc mcdida linrinar.

- A cassaçào da cenidào será el'eruada dr. oficio. devendo ser dada a publicidade do fato por
meio dc consulta pública no cndcreço elerônico www.scla.pa.gor'.br.

Válida em (odo terÍitório pamense

SERVIÇO GRATUITO

hl.,ps /1âpp.s!ía.pa.gov.br'êml§sac-c6rtidro/dnitraCêí!dao,aáron 2t2

d§rt;;"
i(.:JJ]É,



o
PREFÊITURA IIUNICIPAL DE CANAÀ DOS CARÀIÁS

COOTE

RUA TANCREDO NEVES. Sr.l - CENTRo - cAl-lÀA DoS cARÀrAs

CNPJ: 01.613.321r'0001-2,1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TTIUNICIPAL

'\--i,.;l

000fir0t6,4

xooo corERclo o€ colBusTrvÉls LÍDA

A\TE EA OO§ Ppt{EnOs
BdÍo

GETIRO
ctdxb

cÂnÁÂ Dos câRA.rls

Ír.?3sJrl?rmor{9
,{ú!d! CúiOarE {o

l2e
CÉP

6üi37m0

PA

j {ii-':-,.
a inscrrÇdes en DIVIDA AIIVA MUNICIPAL. íessâr'/ádo ç droita de cobÍ'í e inscrevar (ítaisquer dividas de

pa.qsamos a Í,Esents âEF.TIDÀO NE9AT|VA DE DÊEITOS para efeios de prova junúo âs Empfesas Pavadôs I ás
Fei,r.*çaes P::,|'licas F?dgll§, Filsdr3is c r.t?iriarpr.'! 5âI' ro'!r!. :!rs Á,ilãpí,ria§

Enritida às í4:57:/í4 do dia 15103120?2

v daené141{JÉ.2,0?2.

Código dê Conbob da CêÍddáo/Númêío 1B34E}IOBF7FCF7B

ceÍlidão emitids gratJitârnênte.

At€nÉo quahuor rssfa ou eÍnendá inrra[dâÉ esla doqJmenlo.

"- L.c
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CÃÜxá
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlção: 27.738.907/ooo1-09
Râzão Socialr(oDo cot'tERclo DE coMBUsrrvEIs LTDA

Endereço: Av Dos PIoNEIRoS 129 / cENTRo / CANÀA Dos CARA,AS I PA / @s37-
0c0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em sltuâção regular perante o
Fundo de Garantiâ do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalidade: 04103 I 2022 a 02/ 04 I 2022

GcrtiÍlcação Número: 2O22O3O4AL525 138068207

Informação obtida em L5/O312O22 15:39:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condiclonada a verificação de autentlcidade no site da Caixa:
wrrw.caixa.gov.br
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CERTIDÃO §EGÀTI\TA DE DÉBITOS TR,ABATIIISTÀS

Nome: XODO CoMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 27.738. 90?/0001-09
Certidão n": 48152528/2O2L
Expedição: 03/]-L/2O2L, às 15:00:25
Validade: 0l/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados dâ data
de sua expediÇão .

Certifica-se que XODO COIIERCIO DE COUBITSIII/EIS LrDÀ (I{ÀERIZ E EILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n' 2? .738. 907/0001-09, Ilo coNslÀ do Banco
Naciona] de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsoLidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de ? de julho de 20LI, e
na ResoJ-ução Àdministrativa no L410/203,1, do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilj.dade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expêdiÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à veri-ficaçào de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www . tst . jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTÍÀçÃO T!|PORTAITTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadinplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
reco.l-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Púbfico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

/
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EsrADo Do PARÁ

pREFETTURA MUNlctpAL DE CANAÃ Dos cARÀJÁs
Ruâ Cumâru, s,/n, Centro Canaã dos CaÍâjás-PA CEP: 68537400

DECLARACÃO DE ADEQ UACÃO ORCAMENTÁRIA

Declaro para os devidos fins, que o Aditivo de quantidades sobre o contrato
20221U5 que tem como objetivo a aquisição de Combustíveis, para fornecimento

de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimenlo dos
veículos próprios e a serviço da Secretaria Municipal de Meio ambiente, no

Município de Canaã dos Carajás, solicitado à Comissão Permanente de Licitação
da Prefeitura Municipal de Canaã dos Canjás/PA, 0ão comprometerá o
Orçamento de 2022, conforme estabelece o inciso'l'do artigo 16 da Lei
complementar federal N.o 101, de 04 de março de 2000, estando de acordo com o
inciso ll, do mesmo arligo.

Existe também adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária
Anual)tendo, ainda, mmpatibilidade com a LDO (Leide Diretrizes Orçamentárias).

\

Dionizio losàfrnno dos Santos
Secretaria Municipal de trüeio Ambiente - SEMMA

Portaria n." 01112021 - GP

Canaã dos Carajás - PA 1'l de abril de2022

u-r (



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ CANAÃ OOS CARAJÁS

Rua Cuma.u, s/n, Centro Cenaã dos Carejás- PA CEP:68537{00

TERMO DE AUTORIZAÇAO

Em uso das atribuiçoes com a PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de
Prefeita Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl proceder análise e
emissão de parecer do Termo de aditivo de reajuste de preÇo ao contrato no 20221845 que tem

como ob.jetivo a aquisição de Combustíveis, para fomecimento de forma fracionada, conÍorme

demanda, viabilizando o abaslecimento dos veículos próprios e a serviço da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, a ser regido pela Leí N.0

8.666/93, de 21 de junho de 1993. Devendo a Comissão Permanente de Licitação encaminhar

esta solicitação à Assessoria Jurídica para emissão de parecer e sendo deferido por esta,

encaminhar ao Controle lnterno para igual feito. Após este, retornar os autos ao Gabinete para

assinatura final do termo do aditivo, recolhimento de assinaturas e sua publicação na lmprensa

Oficial onde o termo original fora publicado.

Josemira a Diniz Gadelha

o
I

: .,: -l

icipal

Canaã dos Carajás - PA 1 1 de abril de 2022
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7â!rt À,.-.d-ry- iffiESTADo Do PARA

GoVERNo MUNICIPAL OE CANAÀ DoS CARAJAS

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
\ R:rRrcr.l

MINUTA PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRÁTO N'202218,15

cLÁusuLA PRTMEtRA - Do oBJETo

rrEM DEscRrÇÀo/EsPlcr.rc-.çõEs

030?61 ór* drê!êl cma s50o

VÀI'R'.IITERIOR VÀI.oR ÀlIIÀLIZÀDO

CLÁUSULA SEGUNDÁ. DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

A despesa com o fomecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2022 Atividade 1721.181221315.2.179 Manter a Secr. Mun. de Meio Ambiente
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de
R$ ---.
Fonte dê Recurso '1708

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGENCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação

cúusulA QUARTA - DA RATtFTcAÇÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, Íirmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam os seus efeitos legais.

CANAÃ DOS CARAJÁS - P A, _ dE ___ dE 2022.

Página 1de 2

O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA

CUMARÚ s/n, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 12.608.981/000'Í-33, representado pelo(a) Sr. DIONIZIO JOSE
COUTINHO DOS SANToS, secretário municipal, portador do CPF no 246.599.832-34, residente na Rua

Carajás, na qualidade de ordenado(a) de despesas, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e XODO
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o n0 CNPJ 27.738.907/0001-09,
estabelecida em Canaã dos Carajás-PA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) AILSON FERREIRA ALVES, residente na Avenida dos Pioneiros s/no, centro, Canaã

dos Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF 748.235.'152-34, tem entre si justo e avençado, e celebram
o pÍesente lnstrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Processo no 3'16/2021IPMCC Pregão

053/2020/SRP e a proposta apresentada pela CONTR{TADA, sujeitando-se CONTRATANTE e
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei no 10.520/02 e da Lei n0 8.666/93, mediante as cláusulas que se

seguem:



ESTADO Do PARÁ

GoVERNo MUNIcIPAL CANAA

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

cNPJ(MF) 27.738.907/0001-09

CONTRATANTE

XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
27.738.907/0001-09

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

2
,1

Página 2 de 2
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